
ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA Nº 1, DE 26 DE MARÇO DE 2026, REALIZADA DE FORMA HÍBRIDA.
PRESIDÊNCIA: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
COORDENADORA: Ana Amélia Feitosa Oliveira.
PRESENTES: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima
de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Presentes, também, o Exmo. Sr. Dr. Domingos Sávio de Freitas Amorim –
Procurador de Justiça e o Exmo. Sr. Dr. Rogério Matias Rebouças da Silveira – Defensor Público. Aberta a sessão às
9h (nove horas) e aprovada a ata da sessão anterior.
HABEAS CORPUS Nº 0620162-17.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Impetrantes: Advs. Luciano Dantas Sampaio Filho e Charles dos Santos.
Paciente: Rony Estevão de Oliveira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator." Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como
o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0621344-38.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Luciano Dantas Sampaio Filho e Charles dos Santos.
Paciente: Francimagno dos Santos Alves.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0622331-74.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Antônio Alves Bezerra da Costa Neto, Suzy Maura Nogueira de Alencar e Thiala Ingrid Matos Carvalho.
Paciente: Antonio Pereira de Souza.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do presente writ para conceder a ordem impetrada, nos termos do
voto da Desa. Relatora."
HABEAS CORPUS Nº 0621112-26.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Francisco Roberto Castelo Branco Pereira Filho e Ricarthe Marques de Oliveira.
Paciente: Pedro Andrade de Sousa.                                          
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de Castro  e  Francisco  Eduardo Torquato
Scorsafava.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator." Fizeram sustentação oral, no tempo regimental, os advogados impetrantes,
bem como o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0621823-31.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Marcelo Rodrigues da Silva.                             
Paciente: Paulo Roberto Soares Sampaio.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator." Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como
o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0621289-87.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE HORIZONTE.
Impetrante: Adv. Jader Aldrin Evangelista Marques.                                 
Paciente: Francisco Douglas da Silva Nogueira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator." Fez sustentação oral, no tempo
regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
 HABEAS CORPUS Nº 0621788-71.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Francisco Shildon Sousa de Holanda.
Paciente: Victor Emanuel Costa Alves.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  concedeu a ordem impetrada, mediante aplicação de medidas cautelares
diversas, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621435-31.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Filipe Duarte Pinto Castelo Branco.                            
Paciente: Gabriel Victor Alves.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  concedeu a ordem impetrada, mediante aplicação de medidas cautelares
diversas, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621375-58.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Filipe Duarte Pinto Castelo Branco.                       
Paciente: Quéssio Dionnes de Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.



Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator." Fez sustentação oral, no tempo
regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0621415-40.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Filipe Duarte Pinto Castelo Branco.                            
Paciente: Israel da Cunha Bastos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator." Fez sustentação oral, no tempo
regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0621366-96.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE.
Impetrantes: Advs. Washington Luís Terceiro Vieira Júnior e Paulo de Tarso Moreira Filho.
Paciente: Cassiano Santana de Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator." Fez
sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0000013-49.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Adv. Antonio João Lopes França.                                     
Paciente: Manoel Lopes Filho.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de Castro  e  Francisco  Eduardo Torquato
Scorsafava.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator." Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como
o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0621656-14.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Augusto Sandino Fernandes Teixeira.
Paciente: Francisco Joelmo do Nascimento.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de Castro  e  Francisco  Eduardo Torquato
Scorsafava.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator." Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como
o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0620890-58.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Bianca Almeida de Abreu.
Paciente: João Lucas Dantas da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de Castro  e  Francisco  Eduardo Torquato
Scorsafava.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator." Fez sustentação oral, no tempo regimental, a advogada impetrante, bem como
o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0620849-91.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Peter Rodrigues Fernandes, Marihá Oliveira Viana, Bruno Silva de Araújo, Luisa Amélia Lino, Maria Luisa
de Melo e João Pedro Schwab.
Paciente: Antônio Luciclébio Pereira dos Santos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de Castro  e  Francisco  Eduardo Torquato
Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator." Fizeram
sustentação oral, no tempo regimental,  a advogada Dra. Maria Luisa de Melo dos Santos, bem como o representante do
Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0621534-98.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE BEBERIBE.
Impetrante: Adv. Júlio César da Silva Alcântara Filho.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de Castro  e  Francisco  Eduardo Torquato
Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator." Fizeram
sustentação oral, no tempo regimental, a advogada Dra. Brena Câmara Nascimento Pimentel, bem como o representante do
Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0621501-11.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Impetrante: Adva.  Thalia Vitória Araújo de Souza.                                 
Paciente: Francisco Altereto Cruz Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator." Fez sustentação oral, no tempo regimental, a advogada impetrante, bem como
o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0000097-50.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE TRAIRI.
Impetrante: Adva. Luciana Cristina Albuquerque de Oliveira.
Paciente: João Batista Muniz.



Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com determinação ao juízo de origem, ex
officio, nos termos do voto do Des. Relator." Fez sustentação oral, no tempo regimental, a advogada impetrante, bem como o
representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0622340-36.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE IBIAPINA.
Impetrantes: Advs. Pedro Marcelo Clares, Paulo Juan de Sousa Alves e Sammuel David de Andrade Medeiros e Barbosa.
Paciente: Rodrigo Mello Marinho.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator." Fez
sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0620410-80.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Jonatas Santos Alves.
Paciente: Francisco Iran Souza Sá.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0620640-25.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Rafael Magno Borges de Carvalho.
Paciente: Antônio Jailson Moraes de Mesquita.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0620673-15.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. José Eriverton Oliveira de Aguiar.
Paciente: Emerson da Silva dos Santos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos
termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0620745-02.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Manoel Abílio Lopes.
Paciente: Benedito Ruthye de Sousa Lopes.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos
termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0620832-55.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Paulo Napoleão Gonçalves Quezado e Lays linne dos Santos Costa.
Paciente: Ícaro Valentim Nascimento.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0620875-89.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Antônio Ediglei Barros da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0620899-20.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Lucas Ferreira da Silva Sousa.
Paciente: Luana Basílio Feitosa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621033-47.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE GUARACIABA DO NORTE.
Impetrantes: Advs. Fernanda Thays Ferreira de Abreu e Alan Costa Gomes Barbosa de Abreu.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621078-51.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CEDRO.
Impetrante: Adv. Felipe Jorge de Souza Bezerra.
Paciente: Francisco Niarly Ricarte Fernandes.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.



Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621103-64.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Carla Patrícia de Oliveira Pernambuco.
Paciente: Rafael Almeida da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621113-11.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE JAGUARETAMA.
Impetrante: Adv. Fernando Antônio Bezerra Freire.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621135-69.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CHAVAL.
Impetrante: Adv. José Olavio Costa Melo.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621137-39.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE TIANGUÁ.
Impetrantes: Advs. Felipe Bôto de Aguiar e Bianca Bruno da Silva.
Paciente: Jefferson dos Santos Penha.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621181-58.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Juciê de Oliveira Soares.
Paciente: Juciê de Oliveira Soares.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos
termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621204-04.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAITINGA.
Impetrante: Adv. Bruno Chacon Brandão.
Paciente: Francisco Jeferson Silva de Paula.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621231-84.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. José Pereira de Sousa Neto.
Paciente: Edinildo de Lima Rodrigues.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621243-98.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Gabrielle Gadelha Costa.
Paciente: Igor Lopes de Abreu.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621248-23.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Pacientes:  Alexandre Alves de Oliveira,  Rayanderson Gabriel Sousa de Lima, Liandro Faustino Holanda e Filipe da Silva
Andrade.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621250-90.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Fernando Henrique Melo Formiga.
Paciente: José Disceu de Vasconcelos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão



conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621251-75.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Francisco Yuri da Silva Alencar.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621255-15.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Bruno Bertiny da Silva Peixoto.
Paciente: Jhonatan Queiroz de Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621262-07.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Pacientes: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621275-06.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Artur Frota Monteiro Júnior.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621276-88.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE ARACATI.
Impetrante: Adva. Maria Viviane de Vasconcelos.
Paciente: Wícaro Rodrigo de Sousa Rebouças.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos
termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621285-50.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Impetrante: Adv. Gwerson Jocsan Queiroz de Figueiredo.
Paciente: Manoel Alisson Monteiro da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621315-85.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. José Pereira de Sousa Neto.
Paciente: Fílip Andrei Ferreira Lino da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621371-21.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Fernanda de Castro da Silva.
Paciente: Matheus de Melo Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621376-43.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Francisco Lucas Barbosa da Cruz.
Paciente: Lucas Faustino de Melo Lopes.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621388-57.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Lucas de Melo Barros e Isaías Alves de Lima Júnior.
Paciente: Kaique Almeida Pontes de Lima.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."



HABEAS CORPUS Nº 0621394-64.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Paulo Landim de Macêdo Neto.
Paciente: Mateus Lima de Miranda.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621396-34.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Dellano Sousa.
Paciente: Luis Claudio de Souza.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621410-18.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. João Alves Taveira Filho.
Paciente: Cleyton Gomes da Costa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  concedeu a ordem impetrada, mediante aplicação de medidas cautelares
diversas, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621411-03.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advas. Karla Mairly Soares dos Santos e Valéria Nelis de Oliveira.
Paciente: Gabriel Ferreira Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, com determinação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621414-55.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrante: Adv. Diego Petterson Brandão Cedro.
Paciente: Carlos Roberto Oliveira Santana.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621422-32.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Filipe Duarte Pinto Castelo Branco.
Paciente: Antonio Filipe Rodrigues Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621424-02.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Filipe Duarte Pinto Castelo Branco.
Paciente: Diego Silva Soares.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621428-39.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Filipe Duarte Pinto Castelo Branco.
Paciente: Luiz Miguel Nascimento de Souza.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621429-24.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Filipe Duarte Pinto Castelo Branco.
Paciente: Seth Carneiro dos Santos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621430-09.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Filipe Duarte Pinto Castelo Branco.
Paciente: Paulo Victor da Silva Oliveira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator."



HABEAS CORPUS Nº 0621431-91.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Filipe Duarte Pinto Castelo Branco.
Paciente: Alexson Gabriel de Sousa Prudêncio.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621432-76.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Filipe Duarte Pinto Castelo Branco.
Paciente: Fernando Freitas dos Santos Filho.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621438-83.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Filipe Duarte Pinto Castelo Branco.
Paciente: Giovanni Lima.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621440-53.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Filipe Duarte Pinto Castelo Branco.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621447-45.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Edirlândia Alves Magalhães.
Pacientes: Taynar Silva Benevenuto e José Roberto Silva Barbosa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621448-30.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Benício Pedrosa do Nascimento, Leandro Anjos dos Santos e Daniel Ivo Pinto da Silveira.
Paciente: Thiago Ferreira da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621451-82.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Ana Flávia Martins Braga da Silva.
Paciente: José Matheus dos Santos Oliveira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621454-37.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Francisco Roberto Castelo Branco Pereira Filho.
Paciente: Weyllon Lopes Pereira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621462-14.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Roberta Anabriela Ferreira Rocha.
Paciente: Wendel Cleysson dos Santos Rodrigues.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  concedeu a ordem impetrada, mediante aplicação de medidas cautelares
diversas, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621471-73.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Francisco Roberto Castelo Branco Pereira Filho.
Paciente: Everton Santos dos Anjos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.



Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621473-43.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Francisco Roberto Castelo Branco Pereira Filho.
Paciente: Jean dos Anjos da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621488-12.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Francisco Shildon Sousa de Holanda.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621533-16.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE IPAUMIRIM.
Impetrante: Adv. César Augusto de Souza Gomes.
Pacientes: Cicero Rodrigues de Lima e Lindeilson Rodrigues de Lima.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos
termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621585-12.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE TABULEIRO DO NORTE.
Impetrante: Adv. André Chaves Correia.
Paciente: Francisco Lucílio Moura da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621589-49.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Benício Pedrosa do Nascimento, Leandro Anjos dos Santos e Daniel Ivo Pinto da Silveira.
Paciente: Murylo Silva dos Santos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621590-34.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Benício Pedrosa do Nascimento, Leandro Anjos dos Santos e Daniel Ivo Pinto da Silveira.
Paciente: Francisco Santiago Costa de Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621652-74.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Joserisse Hortencio dos Santos Maia Alencar e Roberta Studart Guimarães Machado.
Paciente: William Gabriel dos Santos Gouveia.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621654-44.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE BOA VIAGEM.
Impetrante: Adv. Guilherme Janderson Martins Madeira.
Paciente: Adryan da Costa Almeida.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621671-80.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Vânia Gomes Castelo Branco.
Paciente: Carlos Vitor Soares de Sousa Lima.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621693-41.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Átila Trajano Ferreira.
Paciente: Lucas Carvalho Araujo.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.



Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621735-90.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Ana Paula de Oliveira Rocha e Ilonius Máximo Ferreira Saraiva.
Paciente: Francisco Vitor Pereira dos Santos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621736-75.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advas. Camila Vieira Castelo Branco Lobão e Renata Carneiro Barbosa Galvao.
Paciente: Maich Souza Cassimiro da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621782-64.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Francisco Shildon Sousa de Holanda.
Paciente: Gabriel Lemos da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621786-04.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Francisco Shildon Sousa de Holanda.
Paciente: Luan Alves da Costa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621818-09.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Francisco de Assis Lima.
Paciente: Nicolas Ferreira Lima.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621900-40.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Wagner Silva de Sousa.
Paciente: Wenderson dos Santos Vieira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621948-96.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Davi de Araújo Machado.
Paciente: Italo Cavalcante Barbosa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0631512-36.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAPIPOCA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Marcos César dos Santos Barbosa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, concedendo-a parcialmente, de ofício, nos
termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0631659-62.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE PARAIPABA.
Impetrante: Adva. Jacilândia de Sousa Santana Gonzaga.
Paciente: Afrânio Gama Matos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0631769-61.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE BOA VIAGEM.
Impetrante: Adv. Matheus Lourenço Soares.
Paciente: Deivid Viana de Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz



Arruda Parente.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0000053-31.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE BEBERIBE.
Impetrante: Adv. Francisco Ronaldo Duarte de Lima.
Paciente: Nilcicleide Queiroz Bragado Jucá.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de Castro  e  Francisco  Eduardo Torquato
Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0000134-77.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Francisca Leny Carneiro.
Paciente: Marcelo Sales de Moura.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de Castro  e  Francisco  Eduardo Torquato
Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0000835-72.2025.8.06.0000DA COMARCA DE MASSAPÊ.
Impetrante: Adv. Adhemar de Paiva Xavier Netto.
Paciente: Vitor da Silva Oliveira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de Castro  e  Francisco  Eduardo Torquato
Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0620034-94.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE AMONTADA.
Impetrante: Adv. Ronaldo Azevedo Moreira.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de Castro  e  Francisco  Eduardo Torquato
Scorsafava.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0620550-17.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE IPU.
Impetrante: Adv. Guilherme Janderson Martins Madeira.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de Castro  e  Francisco  Eduardo Torquato
Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0620589-14.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de Castro  e  Francisco  Eduardo Torquato
Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0620669-75.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Impetrantes: Advs. Antonio Macenildo Oliveira do Nascimento e Marcos Antônio Sales Moura.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de Castro  e  Francisco  Eduardo Torquato
Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0620808-27.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE URUBURETAMA.
Impetrante: Adva. Eveline Aline Pinheiro Cunha Rocha.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de Castro  e  Francisco  Eduardo Torquato
Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0620837-77.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE PENTECOSTE.
Impetrantes: Advs. Andresa Dias da Silva e Solano César Custódio Dias.
Paciente: Erbesson Lima Nascimento.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de Castro  e  Francisco  Eduardo Torquato
Scorsafava.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0620914-86.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE SENADOR POMPEU.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de Castro  e  Francisco  Eduardo Torquato
Scorsafava.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621040-39.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Francisco Wendell dos Santos Lobo.



Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de Castro  e  Francisco  Eduardo Torquato
Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621136-54.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Samya Brilhante Lima.
Paciente: Carlos Odeon Bandeira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de Castro  e  Francisco  Eduardo Torquato
Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621150-38.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE SOLONÓPOLE.
Impetrante: Adva. Francisca Jamile Pinto de Mesquita.
Paciente: Francisco Lidisney Rocha da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de Castro  e  Francisco  Eduardo Torquato
Scorsafava.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621192-87.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE HORIZONTE.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Rayane de Oliveira Lima.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de Castro  e  Francisco  Eduardo Torquato
Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621201-49.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de Castro  e  Francisco  Eduardo Torquato
Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621252-60.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE BATURITÉ.
Impetrantes: Advs. Alexandre Lima da Silva e Juliane da Costa Negreiros.
Paciente: Victor Batista.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de Castro  e  Francisco  Eduardo Torquato
Scorsafava.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621268-14.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Vitor Gabriel Pinheiro da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de Castro  e  Francisco  Eduardo Torquato
Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621329-69.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de Castro  e  Francisco  Eduardo Torquato
Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621345-23.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Manoel Alcides Lopes Neto.
Paciente: Wellington Alves da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de Castro  e  Francisco  Eduardo Torquato
Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, mediante a imposição de medidas cautelares,
nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621524-54.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Impetrante: Adv. Douglas Gomes de Miranda.
Pacientes: Francisco Samuel Matheus e Renan Rodrigues Uchoa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de Castro  e  Francisco  Eduardo Torquato
Scorsafava.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621583-42.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE ARACATI.
Impetrantes: Advs. Fernando Antonio Costa Oliveira Filho e José de Lima Filho.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de Castro  e  Francisco  Eduardo Torquato
Scorsafava.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."



HABEAS CORPUS Nº 0621685-64.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Anna Caroline de Matos Almeida.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de Castro  e  Francisco  Eduardo Torquato
Scorsafava.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621699-48.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Renan Veras Parente e Renato Veras Parente.
Paciente: Lucas Lima de Freitas.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de Castro  e  Francisco  Eduardo Torquato
Scorsafava.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos
termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0622020-83.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE REDENÇÃO.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: José da Silva Nogueira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de Castro  e  Francisco  Eduardo Torquato
Scorsafava.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0622067-57.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Natan Araújo de Oliveira.
Paciente: Lucas Gabriel Pereira França Mendes.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de Castro  e  Francisco  Eduardo Torquato
Scorsafava.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0622068-42.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Impetrantes: Advs. Saulo Anderson Santana Pereira e Luis Eduardo Ferreira Lustosa.
Paciente: José Ismael Morais Tavares.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de Castro  e  Francisco  Eduardo Torquato
Scorsafava.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0622079-71.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE AQUIRAZ.
Impetrante: Adv. Tibério Tércio Moura de Meneses.
Paciente: Carlos Gleydson Paiva Chaves.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de Castro  e  Francisco  Eduardo Torquato
Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0622094-40.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE PACAJUS.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de Castro  e  Francisco  Eduardo Torquato
Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0622163-72.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE ARACATI.
Impetrantes: Advs. Sílvia Helena Tavares da Cruz e Kaique Rodrigues Mota.
Paciente: Antônio Marques Sobrinho.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de Castro  e  Francisco  Eduardo Torquato
Scorsafava.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0632010-35.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Gabriela Costa de Queiroz.
Paciente: Jakson Gonçalves de Albuquerque.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de Castro  e  Francisco  Eduardo Torquato
Scorsafava.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0000047-24.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante/Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora."
HABEAS CORPUS Nº 0620686-14.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE HORIZONTE.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Segredo de Justiça.



Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora."
HABEAS CORPUS Nº 0621561-81.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE GUARACIABA DO NORTE.
Impetrante: Adv. Mardônio Paiva de Sousa.
Paciente: Antônio Cherlando Alves de Medeiros.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do writ, mas, concedeu a ordem, de ofício, declarando a extinção
da punibilidade, em razão da prescrição, nos termos do voto da Desa. Relatora."
HABEAS CORPUS Nº 0621600-78.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE PACAJUS.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Ricardo Rodrigues.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora."
HABEAS CORPUS Nº 0621810-32.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará
Paciente: Maria Jessicleide de Souza Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto da Desa.
Relatora."
HABEAS CORPUS Nº 0621924-68.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE PEDRA BRANCA.
Impetrantes: Advs. Ednardo Bessa Nogueira Lima e Bruna Cavalcante Ribeiro.
Paciente: Luiz Alexandre Filho Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora."
HABEAS CORPUS Nº 0621935-97.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Diogo Batista Bezerra.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto da Desa. Relatora."
HABEAS CORPUS Nº 0622006-02.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE HORIZONTE.
Impetrante: Adv. Manoel Abílio Lopes.
Paciente: Alexssandro Moura da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos
termos do voto da Desa. Relatora."
HABEAS CORPUS Nº 0622052-88.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Rayanney Mourão Alves e Ícaro Pacífico Félix França.
Paciente: Cristiano de Sousa Lopes.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos
termos do voto da Desa. Relatora."
HABEAS CORPUS Nº 0622405-31.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Francisco Wandemberg Silva de Oliveira.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora."
HABEAS CORPUS Nº 0620664-53.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAREMA.
Impetrante: Adva. Sara Luiz da Silva.
Paciente: Moacir Marques de Freitas Filho.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621370-36.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Francisco Augusto Cabral Monte Coelho Júnior.
Paciente: Gustavo Anderson Nascimento Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão



conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621544-45.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Rafael de Souza Costa e Marcos Antônio Costa Silva.
Paciente: Caio Aguiar de Almeida.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621653-59.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Francisco Evandro Rocha.
Paciente: Antonia Maria do Nascimento Ferreira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621689-04.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Francisco Eduardo Rodrigues da Silva Junior.
Paciente: Francisco Wilson Bezerra do Nascimento.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, com determinação ao Juízo a quo para que proceda à designação de audiência em data próxima, bem como realize
a reavaliação nonagesimal da necessidade de manutenção da prisão, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621709-92.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Raymundo Nonato da Silva Filho.
Pacientes: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621717-69.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Maria Luciana de Sousa Vianna.
Paciente: Paulo Roberto Soares Pereira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621750-59.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE ARACATI.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: José Henrique Silva de Souza.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621799-03.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Cristiano Simão Pereira.
Paciente: Douglas Oliveira da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621847-59.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Francisco Xavier do Nascimento Junior.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621862-28.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Impetrante: Adv. Francisco Lucas Barbosa da Cruz.
Paciente: José Maurício Xavier Almeida.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, com recomendação ao juízo de origem, ex officio, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621923-83.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Thayna Lima Gonçalves.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621933-30.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Matheus Anderson Bezerra Ximenes e Leon Dennys Lourenço Oliveira.
Paciente: José Zildenio Costa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621952-36.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAPAJÉ.
Impetrante: Adv. Moisés Mesquita Barreto.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, com determinação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator."



HABEAS CORPUS Nº 0621956-73.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Adv. Renato Lino de Sousa Neto.
Paciente: José Gleidson Almeida do Nascimento.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0621958-43.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. João Igor Furtado de Souza.
Paciente: Lucas Oliveira de Souza.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, de
ofício, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0622011-24.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Impetrante: Adv. Gwerson Jocsan Queiroz de Figueiredo.
Paciente: Elizeu Barros Neto.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, mediante a aplicação de medidas cautelares
diversas, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0622037-22.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE BOA VIAGEM.
Impetrante: Adv. Guilherme Janderson Martins Madeira.
Paciente: Francisco Uendersson Severiano Oliveira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0622077-04.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CASCAVEL.
Impetrante: Adv. Artur Frota Monteiro Júnior.
Paciente: Antônio Albenilson Vital Martins.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0622137-74.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Francisco Leandro Pinto dos Santos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0622179-26.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Renan Bezerra Conde,
Paciente: Davi Paulo da Silva Barbosa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com determinação ao juízo de origem, nos termos
do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0622183-63.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Antonio Marcio da Conceição.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator."
HABEAS CORPUS Nº 0622220-90.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Isaac Oton Diniz de Sales.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator."
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0203131-39.2023.8.06.0296/50001 DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.
Embargante: Jairo Breno dos Santos Araújo.
Embargado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios para acolhê-los com efeitos meramente integrativos,
nos termos do voto do Des. Relator."
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0028636-28.2023.8.06.0001/50000  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.
Embargante: Antonio Carlos Holanda de Sousa Junior.
Embargado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des.
Relator."
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO  Nº  0200972-45.2022.8.06.0301/50000  DA
COMARCA DE CRATO.
Embargante: Aleson Fernandes Rodrigues Leite.



Embargado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios para acolhê-los, no sentido de suprir a omissão
apontada, apenas com efeitos integrativos ao acórdão embargado, sem, contudo, atribuir-lhes efeitos modificativos, nos termos
do voto do Des. Relator."
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0234274-29.2021.8.06.0001/50000  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.
Embargante: Rafael Ferreira de Sousa.
Embargado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des.
Relator."
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0050989-27.2021.8.06.0100/50000 DA  COMARCA  DE
ITAPAJÉ.
Embargante: Segredo de Justiça.
Advogado: Edvar Medeiros Filho.
Embargado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des.
Relator."
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0269209-90.2024.8.06.0001/50000  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.
Embargante: Nillania Oliveira do Nascimento.
Embargado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des.
Relator."
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0205041-76.2024.8.06.0293/50000  DA  COMARCA  DE
BARBALHA.
Embargante: Davi dos Santos Silva.
Embargado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des.
Relator."
AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0631572-09.2025.8.06.0000/50000 DA COMARCA DE PACATUBA.
Agravante: Segredo de Justiça.
Advogados: André Luiz Ramos Ribeiro Cândido, Vicente de Paulo Freitas de Oliveira, Mário Alex Cruz Santos, Caio Coelho
Rocha Silva e Joana Rodrigues Cruz Santos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo Interno para negar-lhe provimento, ratificando a decisão
de fls. 88/92, nos termos do voto do Des. Relator."
CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000088-88.2026.8.06.0000 COMARCA DE FORTALEZA.
Suscitante:  Juízo de Direito do 4º Juizado Especial  da Violência Doméstica e Familiar  Contra a Mulher da Comarca de
Fortaleza.
Suscitado: Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Pacatuba.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, para declarar competente o Juízo
de Direito da 2ª Vara da Comarca de Pacatuba, ora suscitado, para processar e julgar o feito, nos termos do voto do Des.
Relator."
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0200243-86.2024.8.06.0062/50000  DA  COMARCA  DE
CASCAVEL.
Embargante: Jameson Mendes da Silva.
Embargado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de Castro  e  Francisco  Eduardo Torquato
Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do
Des. Relator."
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0202411-54.2023.8.06.0302/50000  DA  COMARCA  DE
IPAUMIRIM.
Embargante: Segredo de Justiça.
Advogado: Fagundes Lourenço de Melo.
Embargado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de Castro  e  Francisco  Eduardo Torquato



Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do
Des. Relator."
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0204936-02.2024.8.06.0293/50000 DA COMARCA DE ICÓ.
Embargante: Felipe Carlos de Oliveira.
Embargado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de Castro  e  Francisco  Eduardo Torquato
Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, para acolhê-los, sem efeitos infringentes, nos
termos do voto do Des. Relator."
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0206588-88.2023.8.06.0293/50000  DA  COMARCA  DE
MILAGRES.
Embargante: Francisco Alisson Pereira Cosme.
Embargado: Estado do Ceará.
Embargado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de Castro  e  Francisco  Eduardo Torquato
Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, para acolhê-los parcialmente, apenas para
fixar honorários, sem efeitos infringentes, nos termos do voto do Des. Relator."
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0050299-50.2020.8.06.0094/50000 DA  COMARCA  DE
IPAUMIRIM.
Embargante: Thalver Oliveira Dantas.
Embargado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de Castro  e  Francisco  Eduardo Torquato
Scorsafava.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do
Des. Relator."
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0280694-58.2022.8.06.0001/50000 DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.
Embargante: Joao Paulo Azevedo de Sousa.
Embargado: Ministério Público Estadual.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos de declaração, para acolhê-los parcialmente, mas
apenas para suprir a omissão apontada, sem alteração no resultado do julgamento, nos termos do voto da Desa. Relatora."
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0050205-76.2021.8.06.0156/50001  DA  COMARCA  DE
REDENÇÃO.
Embargante: Segredo de Justiça.
Advogado: Raimundo Nonato da Silva Filho.
Embargado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos declaratórios opostos, mas para rejeitá-los, nos termos
do voto do Des. Relator."
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0203274-79.2024.8.06.0300/50000  DA  COMARCA  DE
PARACURU.
Embargante: Segredo de Justiça.
Advogado: Francisco de Assis Almeida Silva.
Embargado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos declaratórios opostos, mas para rejeitá-los, nos termos
do voto do Des. Relator."
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0203585-67.2024.8.06.0301/50000  DA  COMARCA  DE
JUAZEIRO DO NORTE.
Embargante: Segredo de Justiça.
Advogados: Francisco Hélder Ribeiro de Albuquerque, Rafael Ramon Silva Lima Uchoa e Priscila Coelho Marques
Embargado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos declaratórios opostos, mas para rejeitá-los, nos termos
do voto do Des. Relator."
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0251688-74.2020.8.06.0001/50000  DA  COMARCA  DE
JUAZEIRO DO NORTE.
Embargante: Jose Batista de Goes Filho.
Embargado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos declaratórios opostos, mas para rejeitá-los, nos termos
do voto do Des. Relator."
CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000059-38.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara de Delitos de Tráfico de Drogas da Comarca de Fortaleza.
Suscitado: Juiz de Direito da 16ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.



Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, negando-lhe provimento, declarando a competência do
Juízo da 1ª Vara de Delitos de Tráfico de Drogas da Comarca de Fortaleza, ora suscitante, para processar e julgar o feito, nos
termos do voto do Des. Relator."
Antes de encerrar a Sessão o Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava - Presidente da Segunda Câmara
Criminal,  determinou consignar  em Ata,  Voto  de Pesar,  proposto pelo  Exmo.Sr.  Dr.  Rogério  Matias  Rebouças  da
Silveira - Defensor Público, a Exma. Sra. Dra. Leila Maria Carvalho Costa - Defensora Pública do Estado do Ceará, em
virtude do falecimento do seu esposo o  Dr. Francisco de Assis Souza Filho.  Restou, também, consignado em Ata,
proposto por todos os Membros do Colegiado, Voto de Parabéns pela passagem do aniversário natalício dos Exmos.
Srs. Deses. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior e Joriza Magalhães Pinheiro, Todos aderiram aos votos apresentados.
Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão às 13h15 (treze horas e quinze minutos), do que para constar eu,
Tereza Neves Sampaio Couto Falcão, digitei a presente ata. Subscrevo e assino, Ana Amélia Feitosa Oliveira, Coordenadora
da Segunda Câmara Criminal.
Conforme: Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava - Presidente da Segunda Câmara Criminal       


